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 P A R E C E R

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Projeto de Lei nº: 075/2021

Entrada na Comissão: 04/06/2021

Origem: Executivo

Relator: Vereador Charlon Muller

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Conforme parecer do IGAM, o presente Projeto de Lei, a partir da verificação da

disponibilidade  de uso do bem inacabado e da interpretação sobre a  configuração de interesse

público na utilização desse bem, por particular,  para o fim apontado em sua justificativa,  está

tecnicamente apto a se sujeitar ao processo legislativo. Sendo assim, essa relatoria é favorável à

apreciação e votação do Projeto de Lei nº 075 em Plenário.

Sala das Comissões em 04 de junho de 2021.

                               _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador Luis Carlos Aliardi: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO      __________________

Vereador Vagner Gonçalves: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ___________________

Vereador Eduardo Pellegrini: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO      __________________
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